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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 4805/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º juízo de compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 343/
05.7GCVCT,  pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido Domingos
Salgueiro Vidal,  filho de Elisa Salgueiro Vidal, natural de Castelo
do Neiva, Viana do Castelo,  nascido  em 3 de Abril  de 1948,  com
domicílio em L. Moldes, 4900 Castelo Neiva, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  ofensa  à  integridade  física  simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
14 de Abril de 2005,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 15 de
Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos
urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 4806/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca,  juiz de direito do 1.º  juízo de com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  479/05.4TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Augusto José Marques Leite de Faria, filho de Fernando da Con-
ceição de Faria Moreira Leite e de Maria Odete de Abreu Ferreira
Marques, natural de Azurém, Guimarães, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 3580917, com domicílio em Chãos da Vinha,
Meio, Areosa, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

15 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Florinda Marques.

Aviso de contumácia n.º 4807/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º juízo de compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 161/01.1TAVCT, pendente neste Tribunal  contra o  arguido  Jú-
lio António da Costa Coelho e Silva, filho de Joaquim José Coelho
da Silva e de Maria de Lurdes Ferreira da Costa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1982, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12474742, com domicílio no Bairro da Mata
Velha, Loivo, Vila Nova de Cerveira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Julho de 2002,
por despacho de 17 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação  desta  a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 4808/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-

tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1067/04.8TBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Nélson  Gomes  de  Sousa,  filho  de  Arnaldo  de  Sousa  e  de  Maria
Helena  Gomes  Remelgado,  natural  de  Viana  do  Castelo,  Mon-
serrate, Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16  de  Maio  de  1976,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 13172665, com domicílio na Rua das Dálias, 4, Cais Novo, Par-
que,  4900 Viana do Castelo,  por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de extorsão, previsto e punido pelo artigo 223.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 25 de Fevereiro de 2003, por des-
pacho  de  14  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela data,  nos  termos do  artigo 337.°,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

14 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 4809/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 41/99.9GCVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Pinto, natural de Viana do Castelo, Monserrate, Viana do
Castelo,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  30  de  Março
de 1954, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 09700473, com
domicílio na Rua 19 de Junho, Edifício D. Maria Augusta, entra-
da B, 91, 1.º, esquerdo, AD, Caldelas, 4800 Guimarães, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
25 de Janeiro de 1999, por despacho de 14 de Fevereiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

15 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça,  Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 4810/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 40/04.0TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ál-
varo  Manuel  Bernardo  Sérvio  filho  de  Adriano  Vaz  Sérvio  e  de
Palmira do Carmo Bernardo Sérvio, natural de Moçambique, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 12 de Março de 1959, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 7816230 e da identifica-
ção  fiscal  n.º  119799570,  com domicílio  na Praça da Galiza,  38,
6.º, direito, Viana do Castelo, 4900 Viana do Castelo, por  se en-
contrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 4811/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 40/04.0TAVCT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Goreti Martins Franco Pereira Sérvio,  filha de José Franco Pereira
e de Piedade da Conceição Martins Pereira, nascida em 21 de Maio
de 1962, em Santa Marta de Portuzelo, Viana do Castelo, casada,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  5941992,  com  domicílio  na
Avenida Montedor,  99,  lugar  de Montedor, Carreco,  4900 Viana
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do  Castelo,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
abuso  de  confiança  fiscal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  24.º  do
Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e Decreto-Lei  n.º  394/93,  de  24  de No-
vembro,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  17  de  Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

17 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 4812/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 966/03.9GTVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Rui Alves Dias,
filho de José de Barros Dias e de Maria de Lurdes Alves Carriça,
natural de Darque, Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  15  de  Agosto  de  1974,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11405874, com domicílio no Bairro de Ferrais, casa
3-D, Mazarefes, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução de veículo em estado de em-
briaguez,  previsto  e  punido  pelo  artigo  292.º,  n.º  1,  do  Código
Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz,  em 20 de Fevereiro de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Juliana Sá.

Aviso de contumácia n.º 4813/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1196/04.8TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos Jorge Miranda da Costa,  filho de Amadeu Martins da Ro-
cha  e  de  Leonor  dos  Prazeres  Pereira  de  Miranda,  natural  de
Barroselas, Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 20 de Agosto de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 94100160, com domicílio na Rua do Teixe, 104, lugar de Fiopos,
Barroselas,  4900  Viana  do  Castelo,  por  se  encontrar  acusado  da
prática  de  um  crime  de  violação  de  proibições  ou  interdições,
previsto e punido pelo artigo 353.º do Código Penal, praticado em
12 de Dezembro  de  2003,  foi  o mesmo  declarado  contumaz,  em
20 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

20 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Juliana Sá.

Aviso de contumácia n.º 4814/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo,  faz  saber que, no processo comum(tribunal  singular),
n.º  872/97.4TBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Manuel João Viana Sampaio, filho de Manuel Afonso Sampaio e
de Maria de Azevedo Viana, natural de Antas, Esposende, nascido
em 12 de Setembro de 1952, divorciado, com domicílio na 37, Rue
Pu Port, 260 64700 Handave, França, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado  em  21  de  Julho  de  1996  e  um  crime  de  evasão,  previsto  e
punido pelo artigo 352.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 21 de
Julho de 1996, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Juliana Sá.

Aviso de contumácia n.º 4815/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  3836/04.0TBVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Edmundo Fernando Vieira dos Santos, filho de Fernando da Cunha
Santos  e  de Maria Olívia  de  Jesus Pinto Vieira,  natural  de Para-
nhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro
de 1962, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 5933104,
com domicílio na Rua do Ameal, 1200, 3-A, Paranhos, 4200 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  3.º,  n.º  2,  do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Dezem-
bro de 2004 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 27 de
Dezembro  de  2004,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 20  de
Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bernardino João
V. Tavares. — A Oficial de Justiça, Juliana Sá.

Aviso de contumácia n.º 4816/2006 — AP. — O Dr. Ber-
nardino  João V. Tavares,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de Compe-
tência  Especializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º  404/05.2TAVCT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Carlos  Alberto  da  Costa  Barros,  filho  de  José  Avelino  Alves  de
Barros e de Belosinda Costa Meira, natural de Subportela, Viana
do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Fevereiro
de  1962,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º 7596065,
com domicílio no Lugar do Monte, Subportela, 4900 Viana do Cas-
telo, por se encontrar acusado da prática de um crime de violação
da obrigação de  alimentos,  previsto  e punido pelos  artigos 250.º,
n.º 1, 30.º, n.º 2, e 79.º, do Código Penal, praticado em 1 de Feve-
reiro de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-




